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  Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 11-1-2013
Dispensando os a seguir indicados das funções de mem-

bro suplente do Conselho Estadual de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - Coetic, na qualidade de representantes:

da Secretaria de Gestão Pública: Walter Constantino Junior, 
RG 6.276.899-2;

da Secretaria da Fazenda: Marco Antonio Chicaroni, RG 
12.382.426-6.

Designando, com fundamento no § 3º do art. 5º do Dec. 
52.178-2007, os a seguir indicados para integrarem, como 
membros suplentes, o Conselho Estadual de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Coetic, na qualidade de repre-
sentantes:

da Secretaria de Gestão Pública: René Lapyda, RG 
3.323.383, em complementação ao mandato de Walter Cons-
tantino Junior;

da Secretaria da Fazenda: Alex Otsuki, RG 19.182.271-1, 
em complementação ao mandato de Marco Antonio Chicaroni.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 11-1-
2013
No processo SEDPCD-29.351-11, vols. I e II, sobre protocolo 

de intenções: "À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, destacando-se o pronunciamento da Secretaria 
da Pessoa com Deficiência e o Parecer 166-12 da Consultoria 
Jurídica da Pasta, autorizo a Titular da referida Secretaria a 
representar o Estado na celebração de Protocolo de Intenções 
com a Associação de Capacitação e Assistência Técnica em 
Educação e Deficiência e a Associação Pesquisa e Incidência 
para Desenvolvimento Social, ambas as instituições na Repú-
blica da Guatemala, tendo por objeto estabelecer cooperação 
com vistas a compartilhar experiência na elaboração, avaliação, 
gestão, execução e acompanhamento das etapas do processo 
de implantação do Centro de Excelência em Tecnologia e Ino-
vação em Benefício da Pessoa com Deficiência - CETI-D, vedada 
a transferência de recursos ou materiais estaduais e observadas 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, bem 
como as recomendações do sobredito órgão jurídico, ficando, 
na oportunidade, insubsistente o despacho publicado no D.O. 
de 20-3-2012."

 EXTRATO
 Extratos de Termos de Cooperação
Partícipes: o Estado de São Paulo e o Tribunal de Justiça de 

São Paulo - Objeto: a implantação de um Anexo do Tribunal no 
Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas - Cra-
tod, na Rua Prates 165, São Paulo, visando, nos casos apresen-
tados, a proteção do dependente químico, por meio de tutelas 
de urgência, inclusive a internação compulsória e excepcional, 
nos termos da LF 10.216-01, no âmbito do Direito de Família, 
Infância e Juventude e Fazenda Pública, de acordo com o Plano 
de Trabalho que integra o instrumento - Recursos: não haverá 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes, deven-
do cada qual arcar com o ônus administrativo das obrigações 
assumidas no ajuste - Prazo de vigência: o prazo de vigência 
do termo de cooperação é de 6 meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a 
celebração de termo aditivo, observado o limite legal - Data de 
assinatura: 11-1-2013.

Partícipes: o Estado de São Paulo e o Ministério Público do 
Estado de São Paulo - Objeto: propiciar a atuação do Ministério 
Público no Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Dro-
gas - Cratod, na Rua Prates, 165, São Paulo, com a finalidade de 
intervir e fiscalizar o cumprimento da lei nos casos apresenta-
dos, caracterizados pela urgência, nos termos da LF 10.216-01, 
observado o princípio do promotor natural - Recursos: não 
haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, 
devendo cada qual arcar com o ônus administrativo das obriga-
ções assumidas no ajuste - Prazo de vigência: o prazo de vigên-
cia do termo de cooperação é de 6 meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a 
celebração de termo aditivo, observado o limite legal - Data de 
assinatura: 11-1-2013.

 Extrato de Termo de Convênio
Partícipes: o Estado de São Paulo e a Ordem dos Advoga-

dos do Brasil - Seção São Paulo - Objeto: a implantação de um 
Serviço da OABSP no Centro de Referência de Álcool, Tabaco e 
Outras Drogas - Cratod, na Rua Prates, 165, São Paulo, com a 
finalidade de prestar assistência judiciária e jurídica, gratuita 
e voluntária, nos casos apresentados, envolvendo a pessoa do 
dependente químico, em seus diversos aspectos e complexida-
de, tais como acerca da internação do indivíduo - involuntária 
ou compulsória, nos termos da LF 10.216-01, questões caute-
lares e emergenciais diversas, e eventuais desdobramentos nos 
ramos do Direito de Família, Criança e Adolescente, Fazenda 
Pública, entre outros, de acordo com o Plano de Trabalho que 
integra o instrumento - Recursos: não haverá transferência de 
recursos financeiros entre os partícipes, devendo cada qual 
arcar com o ônus administrativo das obrigações assumidas no 
ajuste - Prazo de vigência: o prazo de vigência do termo de con-
vênio é de 6 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo adi-
tivo, observado o limite legal - Data de assinatura: 11-1-2013.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 11-1-2013
No correio eletrônico SELJ, de 10-1-2013, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude e de conformidade com o disposto no art. 1º do Dec. 
53.325-2008, torno insubsistente o despacho publicado na data 
especificada, na parte referente aos convenentes constantes 
do quadro:

Município - Publicação D.O. Objeto Valor (R$)
Santo Antonio de Posse (D.O. de 3-12-
2011)

Construção de Campo de Futebol 400.000,00

Cajati (D.O. de 3-12-2011) Implantação de Academia de Ginásti-
ca ao Ar Livre

30.000,00

  Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Contrato
Processo: SPDR 3073/2012
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLI-

SE DE DADOS – SEADE.
CNPJ: 51.169.555/0001-00
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação, 

pela CONTRATADA, de serviços técnicos especializados para 
desenvolvimento e aplicação de metodologias de avaliação de 
impactos de programas públicos.

1.2 Requisitos a serem cumpridos pela CONTRATADA para 
desenvolver as metodologias propostas, tendo em vista o objeti-
vo e a finalidade desse processo.

a) Permitir que a avaliação de impactos de programas 
públicos opere como ferramenta de gestão e de aprimoramento 
operacional desses programas;

b) Favorecer a utilização de seus resultados no processo 
orçamentário, articulando-os com o projeto de Orçamento por 
Resultados.

c) Concorrer para o aprimoramento da capacidade de ges-
tão e formulação de programas dos profissionais alocados nas 
Secretarias executoras de programas.

d) Facilitar e disseminação, no âmbito da administração 
pública estadual, da cultura da avaliação;

e) Incorporar, sempre que possível, as equipes executoras 
no processo avaliatório;

f) Gerar resultados, ainda que parciais, em prazo compatível 
com os requisitos anteriores;

g) Incorporar, sempre que possível, procedimentos quan-
titativos rigorosos, inclusive levantamentos primários, ou que 
combinem exercícios qualitativos e quantitativas capazes de 
gerar resultados robustos para a avaliação de programas.

h) Em pelo menos dois casos, as avaliações devem seguir 
modelos experimentais recomendados pela literatura interna-
cional sobre o tema.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1 A despesa total estimada com a presente contratação 

é de
R$ 3.989.494,48, onerará o corrente exercício a importância 

de R$ 389.494,48, correndo a despesa por conta dos códigos: 
290103 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regio-
nal – Coordenadoria de Planejamento e Avaliação, Programa de 
Trabalho 04.121.2906.4483.0000 – Monitoramento e Avaliação, 
Programas e Ações PPA, Natureza de Despesa 339039.99, 
Outros Serviços e Encargos - Pessoa Jurídica, ficando os restan-
tes R$ 3.600.000,00, para onerar no exercício de 2013.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1 O presente CONTRATO terá vigência de 24 (vinte e qua-

tro) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
5.2 Os prazos das etapas de execução e conclusão dos ser-

viços, bem como de entrega dos produtos, admitem prorrogação, 
a critério da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 
57, §1º, da Lei Federal 8.666/93, mantidas as demais Cláusulas 
do presente contrato e atendidas as disposições da Lei Federal 
8.666/93, e suas atualizações e da Lei Estadual 6.544, de 22 de 
novembro de 1.989 e respectivas alterações.

5.3 Os atrasos ocorridos com relação aos prazos do pre-
sente contrato deverão ser justificados à CONTRATANTE, e não 
serão considerados como inadimplemento contratual, se abarca-
dos pelo disposto no §1º do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, 
devendo a CONTRATADA comunicar o fato causador do atraso 
em até 07 (sete) dias de sua ocorrência.

5.4 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada.

5.5 Não obstante o prazo estipulado no item 5.1 desta 
Cláusula, a vigência contratual no exercício subsequente ao da 
assinatura deste CONTRATO estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados na Lei 
Orçamentária do próximo exercício, para atender às respectivas 
despesas.

5.6 Ocorrendo a resolução do contrato com base na condi-
ção estipulada no item anterior, a CONTRATADA não terá direito 
a qualquer espécie de indenização.

ASSINATURA: 26/12/12


